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LEI N" 3147/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

"Altera a Lei Municipal n" 1.801/94, que versa sobre a

localização de Ruas localizadas no bairro Boa Vista e

dá outras providências".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PUUÍ, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos

aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica alterados os itens: I, II, III, V, VI, VII, VIII e IX da Lei Municipal n®

1.801/94, de 08 de dezembro de 1994.

1 - A Rua Ayrton Sena da Silva, antiga Rua Projetada n°s 06 e 10;

n - A Rua Castro Alves, antiga Rua Projetada n° 03, 13 e 17;

III - A Rua Divisão, antiga Rua projetada n°s 08 e 12;

V - A Rua Zeca Timoteo, antiga Rua projetada rfs 02 e 14;

VI - A Rua Zeca Timoteo, antiga Rua projetada n°s 01, 02 e 13;

VII - A Rua José Costa, antiga Rua projetada n°s 03 e 15;

VIII - A Rua São Luís, antiga Rua projetada n°s 04 e 16;

IX - A Rua Antonio Costa, antiga Rua projetada rfs 05 e 18.

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
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